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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO PJU Nº 44/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 1175/2004
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
ROÇADA MANUAL nas Rodovias PI-113, PI-115 e PI-130, nos trechos:
Entr. BR-343 (Teresina)/José de Freitas/Barras, com uma extensão de 86,00 km e 10,00 m
de largura; Campo Maior/Castelo do Piauí, com uma extensão de 105,00 km e 10,00 m de
largura e Teresina/Palmeirais, com uma extensão de 108,00 km e 10,00 m de largura, pelo
prazo de 90 (noventa) dias corridos.
CONTRATADA: Construtora Renata Ltda
VALOR:   R$ 148.573,10 (cento e quarenta  e oito mil, quinhentos e setenta e três reais
e dez centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite Nº 033/2004
DATA: 05 de outubro de 2004
ASSINATURAS  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e Lourival
Nogueira de Araújo Filho (Sócio Gerente/Contratada)

P. P.  12381

FAZENDA QUIXABA S/A-FAQUISA- C’NPJ(MF)N° 06.424.93110001-01-”Empresa
Beneficiária dos Incentivos Fiscais do Nordeste -FINOR”-EDITAL DE CONVOCAÇÃO-
Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia, à Faz. Quixaba SIN°,
município de Baixa Grande do Ribeiro -PI, para se reunirem em AGO, que se realizará às
10:00 (dez) hs, do dia, 16.11.2004 , a fim de discutirem e deliberarem sobre: a) Os
documentos que alude artigo 132 da Lei n° 6.404/76, referente ao exercício social findo
em 31.12.2003 e b) Outros assuntos de interesse social. Baixa Grande do Ribeiro(Pl), 04
de novembro de 2004. Humberto Luiz Ruga- Presidente do Conselho de Administração,
André Ruga e Carlos Ruga -Conselheiros.

P. P.  12369
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CAJUEIRO AGROPASTORIL lNDÚSTRIAL S/A-CNPJ(MF)N° 07.086.580/0001-20
-”Empresa Beneficiária dos Incentivos Fiscais do Nordeste-FINOR”-EDITAL DE
CONVOCAÇÃO-Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia, à Faz.
Cajueiro, SIN°, município de Baixa Grande do Ribeiro -PI, para se reunirem em AGO,
que se realizará às 9:00 (nove) hs, do dia 16.11.2004, a fim de discutirem e deliberarem
sobre: a) Os documentos que alude artigo 132 da Lei n° 6.404/76, referente ao exercício
social findo em 31.12.2003 e b) Outros assuntos de interesse social. Baixa Grande do
Ribeiro (PI), 04 de novembro de 2004. Humberto Luiz Ruga -Presidente do Conselho de
Administração, André Ruga e Carlos Ruga -Conselheiros.

P. P.  12370
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

CARTA-CONTRATO Nº 030/2004 PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS –
SEMAR E DO OUTRO A EMPRESA CASA DO MICRO LTDA.

OBJETO: “aquisição de equipamentos de informática de acordo com as especificações
constantes do anexo I, do CONVITE Nº 005/2.004, parte integrante do Contrato”.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 64.452,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais).
DATA DA ASSINATURA – 04/11/2.004

Teresina – PI, 05 de novembro de 2.004.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

P. P.  12377

RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO-CHESF
COMUNICAÇÃO

 A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, localizada na rua Delmiro Gouveia,
333 – Bongi, Recife-PE, C.G.C. Nº 33.541.368/0001-16, em atendimento ao exigido no parágrafo
1º do Artigo 10 da Lei Nº 6.938/81de 31/08/81,no Decreto Federal Nº 99.274,de 06/06/90,
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR
do Estado do Piauí, Processo nº 1.908/04 a Licença de Instalação – LI No 2004D380, da
Subestação Eliseu Martins 230/69 kV, a ser instalada na Rodovia BR 135 – Km 210 – no
Município de Eliseu Martins, no Estado do Piauí. Foi determinado o cumprimento das
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMAR.

Eng.º José Ailton de Lima
Diretor de Engenharia e Construção

RENOVAÇÃO DE LICENÇAS DE OPERAÇÃO

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO-CHESF
COMUNICAÇÃO

A Companhia Hidro  Elétrica do  São Francisco  – CHESF, localizada na rua Delmiro Gouveia,
333 – Bongi, Recife-PE, C.G.C No 33.541.368/0001-16, em atendimento ao exigido no parágrafo
1º do Artigo 10 da Lei Nº 6.938/81, de 31/08/81, no Decreto Federal Nº 99.274, de 06/06/90,
torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR
do Estado do Piauí, Processo Nº 1.712103/2003, a Renovação das seguintes Licenças de
Operação – LO: LO No 2004D035, da Linha de Transmissão 230 kV Simplício Mendes /
Picos e Subestação Picos. Essa linha de transmissão atravessa os municípios de: Simplício
Mendes, Campinas do Piauí, Isaias Coelho, Itainópolis e Picos, com extensão de 99,6 km, e
a subestação está localizada no município de Picos; LO No 2004D036, da  Linha de
Transmissão 230 kV São João do Piauí / Eliseu Martins e Subestação São João do Piauí.
Essa linha de transmissão atravessa os municípios de: São João do Piauí, Brejo do Piauí,
Canto do Buriti e Eliseu Martins, com extensão de 172,9 km e a subestação está localizada
no município de São João do Piauí; LO No 2004D037, da Linha de Transmissão 230 kV São
João do Piauí / Simplício Mendes e Subestação Simplício Mendes. Essa linha de transmissão

atravessa os municípios de: São João do Piauí, Santa Rita e Simplício Mendes, com 68,2 km
de extensão e a subestação está localizada no município de Simplício Mendes; LO No
2004D038, da Linha de Transmissão 230 kV Teresina I / Piripiri e Subestação Piripiri. Essa
linha de transmissão atravessa os municípios de: Teresina, Altos, Campo Maior, Capitão de
Campo e Piripiri, com 154,7km de extensão e a subestação está localizada no município de
Piripiri. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções
de Licenciamento da SEMAR/PI.

.
Eng.º José Ailton de Lima

Diretor de Engenharia e Construção.

P. P.  12375

O U T R O S

EDITAL

A Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade São Braz, município
de Pedro II - PI, requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos as
licenças de LP, LI e LO de um poço tubular.

P. P.  12376

P. P.  12373

P. P.  12374

 ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

C.G.C 06.553.804/0001-02
Rua Marcos Parente, 155

( (0xx86) 415-4200/4263/4264
CEP 64.600-000             PICOS-PI


